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DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#842746#70#911402>
RESOLUÇÃO Nº 002 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE PROMOÇÃO DO TRABALHO DECENTE, em
reunião extraordinária realizada no dia 25 de setembro de 2023, no uso exercício da competência
prevista no art. 2º, inciso II, do seu Regimento Interno,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar a execução e nanciamento do Projeto “Além do Arco-Íris”, proposto pela
Organização Internacional do Trabalho (OIT), que consiste em desenvolver uma estratégia de
ormação prossional e inclusão no mercado ormal de trabalho para 56 pessoas da população
LGBTQIA+, sendo ao menos, 60% delas pessoas trans, com valor orçado no total de R$
199.930,90 (cento e noventa e nove mil, novecentos e trinta reais e noventa centavos).

Art. 2º - A execução do projeto ca condicionada à observância das normas legais aplicáveis.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de setembro de 2023.

DAVIDSON MAGALHÃES
Presidente do Conselho Deliberativo
<#E.G.B#842746#70#911402/>
<#E.G.B#842669#70#911323>
RESUMO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO DE
ESPAÇOS DA ARENA FONTE NOVA N. 02/2020.
Processo SEI n. 021.2099.2020.0001322-81. Cedente: Fonte Nova Negócios e Participações
S.A. - FNP S.A. Cessionário: Estado da Bahia/SESAB. Interveniente Anuente: Estado da Bahia/
SETRE. DO OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do Termo de Cessão de Uso nº 02/2020
previsto na Cláusula Terceira, que passa a vigorar com efeitos retroativos a partir de 04/06/2023
a 04/12/2023, para nalizar os serviços de troca do isolamento do sistema de ar-condicionado, o
serviço de acabamento nas cabines e nos pisos dos elevadores nº 7 e nº 8. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam reticadas as cláusulas em desacordo com as modicações ora inseridas, bem assim
raticadas as demais. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE, Roberta
Silva de Carvalho Santana - Secretária da SESAB e Representantes da FNP S.A. - Dênio Dias
Lima Cidreira e José Eduardo Augusto Jorge Lobo Ferreira.
<#E.G.B#842669#70#911323/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#842763#70#911420>

COMUNICADO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 - SUDESB

O Estado da Bahia, por intermédio da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia, torna
público o presente Edital de Chamamento Público nº 04/2023, visando à seleção de Organização
da Sociedade Civil - OSC interessada em celebrar Termo de Colaboração, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA OPERACIONAL PARA EXECUÇÃO DO “PROJETO
ESPORTE POR TODA PARTE II”, nos termos e condições estabelecidos neste Edital. Este Edital
de Chamamento Público e seus anexos serão disponibilizados no endereço eletrônico www.
sudesb.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=62 da SUPERINTENDÊNCIA
DOS DESPORTOS DO ESTADO DA BAHIA - SUDESB.

Salvador/BA, 13 de setembro de 2023.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#842763#70#911420/>
<#E.G.B#842667#70#911320>
Resumo do Termo de Fomento nº 68/2023
Processo: 069.1486.2023.0003809-88. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE
ORIENTAÇÃO - FBO. Objeto: apoio nanceiro para realização da “XI COPA NORDESTE DE
ORIENTAÇÃO”, de 14 de dezembro a 17 de dezembro de 2023, em Salvador-Ba, originário
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 68/2023. Dotação Orçamentária: Unidade
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 303/
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação:
1.500.0.100.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 84.672,00 (Oitenta e quatro mil, seiscentos e
setenta e dois reais). Vigência: 122 (cento e vinte e dois) dias.Gestor da Parceira: Sinval Vieira
da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 28/09/2023. Assinaturas: Vicente
José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Renato Costa Rodrigues - Representante Legal
da FBO e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#842667#70#911320/>
<#E.G.B#842738#70#911393>
Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 17/2022
Processo: 069.1479.2023.0004599-71. Convenentes: SUDESB e o Município de Jacobina/Ba.
Do Aditamento: Fica prorrogado por 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência do Convênio
n.º 17/2022. Data: 28/09/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da SUDESB
e Tiago Manoel Dias Ferreira, Prefeito Municipal de Jacobina/Ba.

<#E.G.B#842738#70#911393/>
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